
 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Secretaria de Controle Externo do Estado do Rio de Janeiro 

Serviço de Administração de Processos 
 

TC 013.885/2012-0 

Tipo: Tomada de Contas Especial  

Unidade jurisdicionada: Instituto Nacional do 

Seguro Social. 
Proposta: expedição de novo ofício de 

Notificação de Dívida 

Despacho  

1. Ante o retorno do ofício 0525/2017-TCU-Secex/RJ (peça 303), referente a notificação de 
dívida de Deocleciano Costa Velho de Weck, com a informação do ECT de “desconhecido” , 
este Serviço de Administração pesquisou nas peças de outros processos em que figura, algum 

documento que informasse o endereço onde foram efetivadas as correspondências, 
encontrando no TC 019.259/2011-0 informação de novo endereço informado pelo 

responsável em processo em que figura como réu tramitando na 5ª Vara Federak Criminal do 
Rio de Janreiro (peça 305) em que fora citado à Rua Mônaco nº 2, Praia do Hospício, 

Araruama – RJ, CEP: 228.970-000.  

 

2. Assim, propomos reiterar a comunicação ao Sr. Deocleciano Costa Velho de Weck, nos 

mesmos termos e no endereço destacado no item 1. 

SECEX-RJ, em 29/3/2017 

(Assinado eletronicamente) 

Carlos Eduardo C. G, de Castro 
TEFC Mat. 6010-0 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 57171865.
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